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E D I T A L N.º 90001/2026 
 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, sediada na Praça Manoel Silvino 

Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-520, por intermétdio deste Agente de Contratação/Pregoeiro, 

designado pela PORTARIA DPES Nº 1188, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025, torna pública, para 

conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual n.º 5352-R/2023 e demais normas 

aplicáveis, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme as regras 

descritas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Compras.gov.br. 

 

DATA: 02/02/2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10h 

SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO 

UASG: 926622 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP: NÃO 

MODULO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

PERMITE CONSÓRCIO: NÃO 

PERMITE SUBCONTRATAÇÃO: SIM  

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-

br. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente pregão é a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de apólice de seguro para veículos seminovos que integram 

a frota desta Defensoria Pública, de acordo com os termos e especificações estabelecidas no Termo de 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Sistema de 

Compras Governamental e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.3. As especificações e o valor unitário e total estimado para a contratação encontram-se descritos 

no modelo de proposta, que constititu o Anexo III deste Edital. 

OBS: Os valores apresentados do Estudo Técnico Preliminar são estimativos iniciais à 

contratação não devendo ser confundidos com os valores máximos permitidos para esse 

certame, sendo o mesmo disposto no ANEXO III. 

1.4       É permitida a subcontratação parcial do objeto, exclusivamente para a execução de serviços acessórios 

de assistência 24 (vinte e quatro) horas, tais como socorro mecânico, reboque (guincho), chaveiro, 

substituição de pneus, transporte de passageiros e carro reserva, por meio de rede credenciada ou parceiros 

da Contratada. 

1.5      É expressamente vedada a subcontratação da atividade-fim da seguradora, compreendendo a análise 

de risco, a emissão da apólice e a responsabilidade pela indenização dos sinistros. 

1.6     A subcontratação autorizada não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais 

perante a Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, cabendo-lhe a responsabilidade integral pela 

qualidade dos serviços prestados pelas subcontratadas. 

 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Até às 23h59min (horário de Brasília) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico  

licitacao@defensoria.es.def.br. 

2.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

2.3. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la 

em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

2.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.5. Não colhida a impugnação contra este edital, a Decisão do Pregoeiro será encaminhada a 

Autoritade Competente para manutenção ou não da decisão. 

2.6. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 18h (horário de 

Brasília) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico licitacao@defensoria.es.def.br. 

2.7. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 

Eletrônico Compras.gov.br para os interessados. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

mailto:licita@senado.leg.br
mailto:licita@senado.leg.br
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3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o Sistema de Compras do 

Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério 

da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a Defensoria Pública responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 

ramo, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos, e que satisfaçam às condições deste edital 

e seus anexos. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em  

consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

3.3.1. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública direta ou indireta em qualquer esfera de Governo, tendo por fundamento o 

art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.2. estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.3. tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Defensoria 

Pública, nos termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 

3.3.4. estejam elencadas no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.5. encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

3.3.7. em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja 

proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92. 

3.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

3.4.1. SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do Defensoria 

Pública, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação 

indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

3.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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ncionado&direcao=asc; 

3.4.4. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

3.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas 

neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante 

a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos 

efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

3.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas neste certame, tendo em vista que 

o objeto licitado (Seguro de Danos/Automóveis) é restrito a sociedades anônimas autorizadas pela 

SUSEP, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 73/1966 e vedações normativas do CNSP/SUSEP para o 

referido ramo. 

3.7. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa 

complexidade do objeto a ser contratado. 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item, 

observados o quantitativo e a unidade fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 

Referência (Anexo I). 

4.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 

apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 

do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

4.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, 

as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 

Edital. 

4.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta. 

4.5. A omissão de quaisquer informações que trata o item anterior, implica a aceitação, por parte da 

licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

4.6. Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

4.7. A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 

4.7.1. de condições de participação: 

a) sobre ciência do edital; 

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

4.7.2. para fins de habilitação: 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação; 

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 
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específicas, se aplicável; 

d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos. 

4.7.3. de cumprimento da legislação trabalhista: 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, se aplicável. 

4.8. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar n.º 

123/2006, ou queira participar da licitação, deverá declarar em campo próprio do sistema. 

4.9. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

4.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

4.11. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.11.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.12. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 

anexos. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitacao@defensoria.es.def.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitacao@defensoria.es.def.br,
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5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 

da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

6. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

PROPOSTAS 

6.1. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “ABERTO-FECHADO”. 

6.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

ressalvado o disposto no item 6.3. 

6.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei 

n.º 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do 

certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim 

compreendidos: 

6.3.1. proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante; 

6.3.2. proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade. 

6.3.2.1. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

6.4. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 

apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram 

a decisão em vista do disposto no item 6.3. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 1,00(hum 

real). 

7.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

7.4.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 

da Lei n.º 14.133/2021. 

7.5.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 

competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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7.5.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

7.5.3. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 na 

hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.8. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.9. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante 

da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

n.º 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.] 

8.1.2. A presente seção somente será aplicada em relação aos itens ou grupos não exclusivos para 

participação de microempresas (ME’s) e empresas de pequeno porte (EPP’s). 

8.2. Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º do mesmo disploma 

legal e do §2º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do 

sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

8.3. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances nos 

termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.1. Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante 

enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor 

oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova oferta 

que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame; 

b) não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado 

no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a 

melhor oferta durante a disputa. 
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9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Será considerada vencedora a proposta de menor valor do lote único desde que atendidas as 

especificações constantes deste Edital. 

9.1.1. Não serão aceitas propostas cujos valores unitários de cada item seja superior ao valor 

estimado para a contratação, apurado na pesquisa de preços. 

9.1.2. No caso de a proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar conter 

itens com valor superior ao estimado, o pregoeiro poderá negociar a sua redução até o valor aceitável. 

9.2. O objeto deste pregão será adjudicado por grupo ao licitante cuja proposta seja considerada 

vencedora. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei n.º 

14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 

classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

10.1.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo 

com o Anexo III  do Edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do 

sistema. 

11.1.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em 

campo próprio do sistema provedor; 

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 

considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

c) Quando exigido, a indicação da marca, que deverá ser idêntica à apresentada 

inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor; 

d) Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme art. 96, 

§1º da Lei 14.133/2021. 

11.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@defensoria.es.def.br, 

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar 

o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

11.3. O prazo para envio da proposta será de 3 (três) horas a contar da convocação pelo sistema, 

podendo tal prazo ser alargado ou diminuido, motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 

mailto:licita@senado.leg.br
mailto:licita@senado.leg.br
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circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 

licitante. 

11.3.1. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou 

materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou 

equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 

11.4.1. A apresentação dos materiais e documentos a que se refere o subitem 11.4 não desonera 

a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Defensoria Pública. 

11.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 

pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.6. A proposta será desclassificada quando: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do valor máximo aceitável  para a 

contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

11.7. A Defensoria Pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima. 

11.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar 

à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da 

oferta. 

11.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior 

ao valor máximo aceitável constante no Anexo III. 

11.9. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 

julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de 

documentos complementares à proposta. 

11.10. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou 

saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 

existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Não será exigida amostra para esse certame. 

 

13. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA 

13.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de 

Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 
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13.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 

Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar, a fim de suprir tais 

exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 

13.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 

natureza da pessoa jurídica. 

13.3. Caso os documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista não estejam atualizados no 

SICAF, para fins de habilitação a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

13.3.1. Quanto à habilitação jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e sua Consolidação ou alterações em vigor; 

c) Decreto de Autorização, em se tratanto de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou atorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documentos de 

eleição da diretoria em exercício; 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se tratanto de 

Microempreendedor Individual. 

13.3.2. Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

g) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

14. DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer Atestado de 

Capacidade Técnica, conforme previsto no Termo de Referência. 

14.2. Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes deverão 

disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se façam necessários à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, como cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, relatórios técnicos e documentos complementares necessários à compreensão das 

características dos serviços executados. 
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15. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, será exigida: 

15.1.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

15.1.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de recuperação judicial poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 

da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 

contratar com a Administração Pública; 

15.1.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação 

de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

16. DOS OUTROS DOCUMENTOS 

16.1. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, as 

declarações indicadas no subitem 4.7 deste edital. 

16.2. Os documentos exigidos nesta seção que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 

consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

16.3. O prazo para envio dos documentos de que trata essa seção e de no mínimo, 60 (sessenta) 

minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

16.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão 

da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

16.5. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

16.6. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

16.7. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por 

cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

16.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, no endereço constante do rodapé) ao cuidados do 

Pregoeiro, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

16.9. Encerrado o prazo para envio da documentação complementar, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

16.10. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada conforme as 

regras previstas nesta seção, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

16.11. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento 

da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 12.6, o Pregoeiro, a título de 

diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de 

“anexos” do sistema. 

16.12. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacao@defensoria.es.def.br, devendo o 

Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 

conteúdo para os demais licitantes interessados. 

16.13. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 

contratual ou transferência de acervo técnico. 

16.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

16.15. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da empresa licitante e com 

indicação do número do CNPJ e endereço. 

16.15.1.  Se o licitante for participar por meio da matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome desta, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os estabelecimentos da 

empresa, matriz e filiais. 

16.15.2.  Se o licitante for participar por meio da filial, todos os documentos deverão estar em 

nome desta, exceto quando expressamente ampliada a validade para todos os estabelecimentos da 

empresa, matriz e filiais. 

16.16. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 

constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

16.17. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 

Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006; 

16.19. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.20. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da 

presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

mailto:licita@senado.leg.br
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16.21. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

 

17. DAS OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS 

17.1. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” 

em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei n.º 14.133/2021, o 

Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar 

a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei n.º 

14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei n.º 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

17.2. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária 

e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial 

as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

17.3. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o 

Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante 

o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

17.4. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com 

esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei n.º 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos 

das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à Autoridade Superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da 

licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 

18. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

18.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

18.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

19. DO RECURSO 
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19.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

19.2. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 

observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br. 

19.3. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 

recurso na forma do item 18.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

19.4. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 

do término do prazo para o registro das razões recursais. 

19.5. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 

autos do procedimento administrativo licitatório. 

19.6. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

19.7. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 

autos serão encaminhados ao Defensor Público-Geral para julgamento do recurso, observados os prazos 

previstos no §2º do art. 165 da Lei n.º 14.133/2021. 

19.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado exclusivamente pelo Defensor Público-

Geral. 

20.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à vencedora do certame por lote (lote único). 

 

21. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO/CONTRATO 

21.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Defensoria Pública convocará a licitante vencedora 

para a retirada da Autorização de Fornecimento/Serviço ou assinar o instrumento de contrato, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

21.2. O prazo de convocação de que trata o item 21.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

21.3. Caso a licitante vencedora convocada não realize a retirada da Autorização de Funcionamento 

ou assine o instrumento de contrato no prazo estabelecido no item 21.1, será facultado à Administração, 

por meio do Pregoeiro/Agente de Contratação, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, observando-se o disposto  nos §2º e 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

21.4. Por ocasião da emissão da Autorização de Fornecimento/Serviço/Instrumento de Contrato, 

verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de 
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habilitação. 

21.5. A Autorização de Fornecimento/Serviço vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico n.º 

xxx/2024, constante do Processo n.º 922/2025 e da proposta vencedora. 

21.5.1. A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no edital, 

independentemente de sua transcrição na Autorização de Fornecimento/Serviço, substitutiva do 

contrato. 

21.6. Para a retirada da autorização de fornecimento/serviço ou assinatura do instrumento de contrato 

a que se refere o item 21.1, a contratada terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu 

representante legal, com poderes para tal. 

21.7. Será permitido o envio da Autorização de Fornecimento/serviço ou  instrume de contrato por 

meio eletrônico (e-mail), desde que a licitante vencedora acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou 

documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento desta. 

21.8. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação  digital 

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 

21.1. 

21.9. A licitante vencedora deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para fins do subitem 

anterior. 

21.10. A autorização de fornecimento/serviço da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 

95, II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será feito conforme previsto no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste 

edital. 

 

23. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

23.1. As regras quanto à entrega e ao recebimento do objeto encontram-se previstas no Termo de 

Referência, que constitui o Anexo I deste edital. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES  

24.1. As obrigações da Contratada e Contrante encontram-se transcritas no termo de referência que 

constitui o Anexo I deste Edital. 

 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. As regras sobre a fiscalização da execução ou entrega do objeto encontram-se previstas no Termo 

de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

 

26. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

26.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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27. DA RESCISÃO 

27.1. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

27.2. A extinção do ajuste poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Defensoria Pública, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes; ou 

c) determinada por decisão judicial. 

27.3. A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da Autoridade Competente da Defensoria Pública. 

27.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

28. DAS PENALIDADES 

28.1. A recusa injustificada da adjudicatária em retirar a respectiva Autorização de 

Fornecimento/Serviço/contrato no prazo estabelecido neste Edital caracterizará o descumprimento total 

do compromisso assumido e o(a) sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, sem 

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

28.1.1. As licitantes remanescentes que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 

edital e, posteriormente, recusarem-se a retirar a autorização de fornecimento/serviço, também 

ficarão sujeitas às sanções referidas no item anterior. 

28.2. Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das condutas 

infracionais previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, observado o devido Processo Administrativo 

Sancionatório, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 

28.3. Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, a Autoridade 

Competente poderá: 

28.3.1. aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do 

valor total da Autorização de Fornecimento/Serviço; e 

28.3.2. determinar a rescisão unilateral do ajuste. 

28.4. As sanções referentes à exexução do objeto desta licitação estão previstas no Termo de 

Referencia, que constitui o Anexo I deste Edital.. 

28.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

29. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

29.1. A Defensoria Pública e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
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29.2. A futura contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela Defensoria 

Pública, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

29.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência 

da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

29.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução 

deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

29.5. A contratada fica obrigada a comunicar a Defensoria Pública em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

29.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais 

serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI 

e o art. 52 da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita 

das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

30.2. Integram este edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

c) Anexo III – Modelo de Apresentação de Proposta; 

d) Anexo IV – Dados para envio da Autorização de Fornecimento/Serviço; 

e) Anexo V – Minuta da Autorização de Fornecimento/Serviço/Contrato. 

30.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 

prova os documentos obtidos. 

30.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

30.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e registradas 

no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

30.6. A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico Compras.gov.br, 

prevalecendo os normativos regulamentares do Governo Estadual e da Defensoria Pública no tocante à 

disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes 
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ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e 

procedimentos posteriores à homologação do certame. 

30.7. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 

decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que 

trata o Decreto n.º 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam a Defensoria Pública, podendo ser 

adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo 

administrativo correspondente ao certame. 

30.8. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 

pelo Pregoeiro, com auxílio da Assessoria Jurídica da Defensoria Pública. 

 

31. DO FORO 

31.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito 

Santo, com exclusão de qualquer outro. 

 

Vitória, 15 de janeiro de 2026 

 

 

MARCELA BUNGENSTAB MASSINI 

Licitação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de apólice de seguro para 

veículos seminovos que integram a frota desta Defensoria Pública, conforme especificações e quantitativos 

presentes neste Termo de Referência. 

  

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  

2.1.  O presente termo de referência destina-se à contratação de empresa especializada no fornecimento de 

apólice de seguro para veículos que integram a frota desta Defensoria Pública 

  

2.2.   Os objetos a serem contratados deverão estar de acordo com a especificações e quantitativos 

discriminados no item 2.3, subitens e quadro demonstrativo que se seguem. 

  

2.3     CONDIÇÕES GERAIS 

  

2.3.1  Valor de mercado referenciado 

Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do 

valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo 

site www.fipe.org.br. 

Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, 

divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra 

tabela. 

2.3.2  Da Apólice: 

  

A emissão deverá resultar em uma única apólice por lote, onde nestas deverão constar: 

a)    Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

b)    Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação; 

c)    Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 

d)    Prêmios discriminados por cobertura; 

e)    Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo I – Modelo de Proposta 

de Preços: 

I.      Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  

  

I.1.          Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); Valor para indenização 

de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/
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II.    Acidente por Passageiro (APP): 

  

II.1.        Valor para indenização morte por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Valor para indenização 

invalidez por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

  

f)     Bônus, quando houver, observando o disposto no subitem 2.3.5 deste Termo de Referência 

  

g)    Franquia aplicável, observando o disposto no subitem 2.3.7 deste Termo de Referência 

  

A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar 

do recebimento da ordem de serviço/fornecimento emitida por essa Defensoria Pública do Estado do Espírito 

Santo. 

  

Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para 

verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

  

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, 

a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela 

respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

  

O fato da seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro 

do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou 

problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 

  

2.3.3  Da Avaria: 

  

Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será 

impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro 

de Perda Parcial. 

  

Após procedimento de recuperação pela Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, durante a vigência 

do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
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Caso a Seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme subitem 2.3.10 deste Termo de Referência, 

será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 

contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

  

2.3.4  Do Aviso de Sinistro: 

  

A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia 

durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

  

A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 

estadual. 

  

Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) 

dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser 

executado. 

  

Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas, 

após o aviso de sinistro. 

  

2.3.5  Do Bônus: 

A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 

estabelecidos no Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 

  

2.3.6  Do Endosso: 

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 

solicitadas pela Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo e processadas pela seguradora, mediante 

endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 2.3.15 e 2.3.16 deste Termo de Referência. 

  

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de 

permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos 

erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência 

da apólice. 

  

A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela 

respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

  

2.3.7  Da Franquia: 
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A franquia considerada é a normal, devendo ser observados os itens a seguir: 

  

a)    A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 

função dos preços propostos (prêmio); 

  

b)    Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice; 

  

c)    Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições 

unicamente de itens como para-brisas frontais, vidros laterais e traseiros, retrovisores, faróis e lanternas, não 

serão cumulativas com a franquia obrigatória; 

  

I.      A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. 

Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia 

para o farol e outra para a lanterna. 

  

d)    Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Defensoria 

Pública do Estado do Espírito Santo, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do 

veículo; 

  

I.      Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social 

e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse. 

  

e)    Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, 

queda de raio e/ou explosão; 

  

2.3.8  Dos Salvados: 

  

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 

  

É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e 

o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

  

2.3.9  Dos Sinistros: 
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O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 

salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 

prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 

conforme segue: 

  

a)    Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 

  

b)    Roubo ou furto exclusivo do rádio, toca-cd/dvd (desde que originais do veículo) e tacógrafo, com 

aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo. 

  

c)    Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

  

d)    Raios e suas consequências; 

  

e)    Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros. 

  

f)     Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

  

g)    Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

  

h)    Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo. 

  

I.      Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o 

sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 

  

i)      Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 

terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

  

j)      Quebra de para-brisas frontal, total ou parcial, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou lanternas e 

retrovisores. 

  

k)    Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais); 
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l)      Acidentes Pessoais por Passageiros – APP (Morte e Invalidez). 

  

m)  Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

  

I.           Chaveiro; 

II.          Troca de Pneus; 

III.        Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica, elétrica ou mesmo 

seco e demais sinistros elencados no item 2.3.9 que impossibilitem o veículo de circulação até a oficina 

autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem; 

 IV.        Transporte para condutor e passageiros por imobilização, roubo ou furto do veículo. 

  

 2.3.10      Da Vistoria Prévia: 

  

As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão comparecer à sede da 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, no horário das 10 às 16 horas, situada à Praça Manoel Silvino 

Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-520, observando que há cinco veículos da frota da DPES 

em núcleos de atendimento do interior do Estado; Cacheiro de Itapemirim, Colatina, Linhares, Nova Venécia, 

Linhares. 

  

A vistoria dos veículos constantes no Anexo I deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone 

(027) 3198-3300, junto ao Setor de Frotas, nos ramais 70142 ou 70143. 

  

Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas antes da 

sua realização. 

  

Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário estabelecido 

para a abertura do Pregão Eletrônico, fixada no preâmbulo deste Edital. 

  

Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-

se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos. 

  

O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 

pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 

  

2.3.11  Regulação de Sinistro: 
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Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

  

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a Defensoria 

Pública do Estado do Espírito Santo poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 

arcar com o ônus da execução integralmente. 

  

Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da Defensoria Pública 

do Estado do Espírito Santo. 

  

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 

cobrança de prêmio adicional. 

  

Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 

totalmente a cargo da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, não cabendo, pela CONTRATADA, 

quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

  

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do 

aviso de sinistro. 

  

Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária 

correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 

  

2.3.12  Da Indenização: 

  

Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por 

conta da seguradora. 

  

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o 

sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 

  

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 

contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

dano ou salvar a coisa. 

  

2.3.13    Da Indenização Integral: 
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Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 

ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

  

Em caso de indenização integral, a seguradora não poderá deduzir do valor referenciado valores concernentes 

a avarias previamente constatadas. 

  

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo 

deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 

  

2.3.14  Do Questionário de Avaliação de Risco: 

  

Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias. 

Características individuais dos motoristas, como tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser 

consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado. 

  

Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 

  

A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da Defensoria Pública do 

Estado do Espírito Santo, durante o período da vigência do seguro, é de 10.000 km/ano por veículo. 

  

Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o 

questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações 

pertinentes a esse objeto. 

  

2.3.15  Da Inclusão e Substituição: 

  

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo (s) durante o período da vigência da apólice, a 

CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a 

cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 

objetivou esta contratação. 

  

Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente 

contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente 

ao período a decorrer. 
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Caberá a Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, em qualquer dos itens, comparar o orçamento 

apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo 

procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a 

aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

  

2.3.16  Da Exclusão: 

  

Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veiculo(s), a 

CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração 

Pública, mediante a aplicação da fórmula: 

  

𝑋 

𝑉𝑇 = (  ) × 𝑛 12 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. X = Valor anual do prêmio por veículo; 

n =Número de meses restantes para o término da apólice; 

  

a)    O valor de n, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a 

partir da comunicação realizada pela Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo à operadora do 

referido seguro; 

  

b)    Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LOTE ÚNICO – CARROS 

  

  

I

T 

E 

M 

  

MAR

C 

A/MO

D 

ELO 

  

  

AN

O 

  

  

PLAC

A 

  

  

LOTAÇÃ

O 

  

CHA

SS I 

  

RENA

VA M 

Nº. 

APÓ

LI 

CE/ 

SEGU

R 

ADO

R A 

VIG

Ê 

NCI

A 

APÓ

LI 

CE 

  

BÔN

US 



   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Página 28 de 61 

Praça Manoel Silvino Monjardim, 54 – Centro – Vitória/ES 

CEP: 29.010-520 – Tel: (27) 3198-3300 

  Site: www.defensoria.es.def.br 
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2.4     Os serviços dessa contratação não se enquadram como bem de luxo; 

  

2.5  Visando ao atendimento às melhores práticas de sustentabilidade ambiental, requisito almejado nas 

contratações públicas, poderá a DPES solicitar o envio das apólices por meio eletrônico, a fim de evitar a 

impressão de papel. 
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2.6      O objeto da contratação tem natureza comum, tendo em vista que suas especificações são usuais no 

mercado e suficientes para indicar o padrão de preço e qualidade. 

  

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do 

contrato ou emissão da apólice, condicionada sua eficácia à publicação no PNCP, podendo ser prorrogado 

nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021."  

  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item 3 (dos 

requisitos da contratação) do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

  

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução da proposta é, levando em consideração as análises realizadas no ETP, indicar a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de apólice de seguro para os veículos que compõem a frota desta 

Defensoria Pública 

  

5.2.Conforme já exposto no ETP, é o serviço adequado e disponível para atender à necessidade em questão, 

ou seja, a proteção por meio de indenização e assistência de serviços aos veículos, condutores, passageiros e 

terceiros diante de eventuais ocorrências decorrentes da sua guarda e utilização. 

  

5.3. Entende-se que a modalidade de licitação seja o pregão eletrônico, prevista no art. 6 , 

inciso XLI,  e art.28 , inciso I da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a natureza comum do 

serviço. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação estão detalhados no item 2 do deste Termo de Referência, que define o 

objeto e dispõe sobre suas condições gerais. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.    A Contratada deve executar o objeto conforme o disposto nos itens 2 e 3 deste Termo de 

Referência. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1  A autoridade competente designará, formalmente, comissão/fiscais responsáveis pelo acompanhamento 

da execução da contratação, aos quais compete: 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument


   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Página 30 de 61 

Praça Manoel Silvino Monjardim, 54 – Centro – Vitória/ES 

CEP: 29.010-520 – Tel: (27) 3198-3300 

  Site: www.defensoria.es.def.br 

·         Exercer de modo sistemático a fiscalização da execução da contratação, objetivando verificar o 

cumprimento das disposições técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

  

·         Atestar o recebimento provisório e o definitivo de acordo com o art 140, da Lei Federal 14.133/21; 

  

·         Receber, conferir e atestar as NOTAS FISCAIS, com base nas requisições emitidas pela DPES; 

  

·         Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA, as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 

penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

  

8.2  A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro 

próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme 

Termo de Referência; 

  

8.3  As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 

  

8.4  A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do DPES e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

  

8.5  Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os serviços fornecidos, 

a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação do serviço; 

  

8.6  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA detectado pela fiscalização ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente. 

  

9. DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

  

9.1.        O pagamento será realizado, mediante o recebimento definitivo da apólice pela Defensoria Pública 

do Estado do Espirito Santo, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento no prazo de até 20 dias uteis, após a respectiva apresentação. 

  

9.1.1.    Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
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 𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 

0,33 

100 

∗ 𝑁𝐷 

  

Onde: 

VM: valor da multa financeira; VF: valor da nota fiscal; 

ND: número de dias em atraso. 

  

9.2.        Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância impeditiva, os 

mesmos serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento será 

suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do 

novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

  

9.3.        Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicada ao 

CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente; 

  

9.4.        O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

  

9.5.        Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições relativas 

à proposta de preço e a habilitação; 

9.6.        O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

  

9.7.        Fica a CONTRATADA obrigada a observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa RFB n.º 

1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual n.º 5.460- R, de 28 de julho de 2023; 

  

9.8.        A CONTRATADA deverá emitir as NOTAS FISCAIS/FATURAS ou quais outros documentos de 

cobrança com o destaque do IR a ser retido na fonte, em observância às regras de retenção do imposto de 

renda previsto no normativos informado no item 9.9; 

  

9.9.        Em caso de não observância do disposto nos itens 9.1, 9.2 e 9.8, o pagamento ficará suspenso até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadores, não incidindo, no prazo de suspensão, a multa 

prevista no item 9.1.1. 
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10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES 

  

10.1.  Considerando os estudos realizados no Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a possibilidade de que 

ocorra por meio de licitação pela modalidade  pregão eletrônico, prevista no art. 6 , inciso XLI,  e art.28 , 

inciso I da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a natureza comum do serviço. 

  

10.2.      O fornecedor será selecionando pelo critério de julgamento menor preço, com modo de disputa 

aberto/ fechado 

  

10.3.     O fornecedor deverá apresentar todas as certidões de comprovação de regularidade jurídica, fiscal, 

social, trabalhista e econômico-financeiro; 

10.4.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo FORNECEDOR serão: 

  

10.4.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

  

10.4.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados. 

  

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

11.1. A estimativa de preços preliminar apresentada visa à análise da viabilidade orçamentária e financeira 

da contratação. 

  

11.2. Utilizou- se a média dos valores obtidos por meio de contratos administrativos firmados em 2024 para 

contratação de seguro para veículos ônix de modelos e ano iguais ou muito aproximados do que é objeto 

deste ETP, considerando o valor por unidade (veículo). 

  

LOTE ÚNICO             
VALOR POR 

ITEM(UNIDADE) 

VALOR FINAL 

Do lote único 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N° 015/2025/MUNICIPIO/IPUÃ/SP 
R$ 2.289,94 R$ 6.869,82 

CONTRATO Nº 004/2025/SEGURO 

SURA 
R$ 2.310,00 R$ 6.930,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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CONTRATO Nº 

300/2024  SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO/ 

BA 

R$ 1.267,20 R$ 3.801,84 

MÉDIA R$ 5.867,14 R$ 5.867,22 

  Valor total estimado: R$ 5.867,22 para o Lote Único 

  

11.3. Ressalva-se que a pesquisa final de preços mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, e que 

será disponibilizada para efeito de posterior contratação. 

  

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

12.1. Os recursos destinados à execução deste objeto são classificados conforme os dados que se seguem: 

  

Programa de Trabalho: 10.06.901/06.101.03.092.0065.2357 – Ass. Judicial e Extrajudicial, Integral e 

Gratuita 

Nat. Despesa: 3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Subelemento: 3.3.90.30.44 – Seguros em Geral 

  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

13.1. Prestar os serviços e cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação descritas 

neste Termo de Referência e no Contrato; 

  

13.2. Fornecer mão de obra especializada para a execução dos serviços; 

  

13.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 

reclamações; 

  

13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções; 

  

13.5. Registrar as ocorrências havidas durante a execução do Contrato/Termo, dando plena ciência ao 

CONTRATANTE, bem como respondendo integralmente por sua omissão; 
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13.6. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 

de números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura de chamados; 

  

13.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros; 

  

13.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outras não mencionadas, bem como responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação, isentando a CONTRATANTE 

de qualquer responsabilidade; 

  

13.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE;  

  

13.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a entrega do serviço, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

  

13.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

  

13.12. Apresentar os documentos de cobrança, com a descrição completa dos serviços, juntamente com os 

documentos de regularidade fiscal exigidos por lei e a declaração de adimplemento de encargos; 

  

13.13. Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas; 

  

13.14. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

  

13.15. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

  

13.16. Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso. 

  

13.17. Deve a Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro, 

entre a data do recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do seguro; 
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13.18. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre que 

possível, efetuar o reparo no local da pane. Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em 

que se encontre, o mesmo deverá ser rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em 

Vitória/ES para realização dos reparos necessários, sem cobrança de valores a título de excedente de 

quilometragem do local da ocorrência até o destino final do veículo; 

  

13.19. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo disponibilizado pela 

seguradora; 

  

13.20. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas, retrovisores e para-choques 

para todos os veículos; 

  

13.21. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante; 

  

13.22. Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela Contratante, 

em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da comunicação 

pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução; 

  

13.23. Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicação do sinistro pela Contratante; 

  

13.24. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de 

vigência da apólice, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos 

serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados pela Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo e atendendo às 

reclamações formuladas; 

  

13.25. Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com esta 

Defensoria Pública do Estado do Espírito santo (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução 

às questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação; 

  

13.26. Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto desta 

licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades; 

  

13.27. Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informações 

necessárias para atendimento; 

  



   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Página 36 de 61 

Praça Manoel Silvino Monjardim, 54 – Centro – Vitória/ES 

CEP: 29.010-520 – Tel: (27) 3198-3300 

  Site: www.defensoria.es.def.br 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

14.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

  

14.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste Termo de 

Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação 

dos serviços; permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados, quando solicitado; 

  

14.3. Designar servidores com competência necessária para promover o recebimento do serviço, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazos e entrega; 

  

14.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado, 

nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e 

legais; 

  

14.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

  

14.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas nos serviços executados; 

  

14.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos serviços executados, fixando prazo para a correção; 

  

14.8. Aplicar as penalidades nas situações previstas neste Termo de Referência; 

  

14.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

  

14.9.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 

da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. 

Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

  

14.10.   Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado, no caso, as 

apólices. 

  

15. DAS SANÇÕES 
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15.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

  

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

  

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

  

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

  

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

  

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

  

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

  

15.1.9.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

  

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

  

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.2.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

  

15.2.1. Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

  

15.2.2. Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1 deste 

Termo de Referência, no percentual de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento), 

na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.7 e de até 30% (trinta por cento), 

se cometidas infrações previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.12; 

  

15.2.2.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

  

15.2.2.2. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4. 

  

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 

15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

  

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 9.1.12, deste Termo 

de Referência; 

  

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

15.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

  

15.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

  

15.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  

15.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://sei.defensoria.es.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=32758&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000996&infra_hash=d2f170b8b251975360633418dada2724aec985f6867ed29790caf0b2e173d6bc#_bookmark15
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15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; 

  

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

                                                   

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o rito procedimental previsto 

no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

  

 16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

  

16.1. Não será exigida garantia contratual. 

  

17. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

  

17.1. O presente Termo de Referência é de responsabilidade e elaboração do Setor de Gestão e Controle de 

Frotas Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo. 

  

Alexandre Amorim de Oliveira 

Gestão e Controle de Frotas 

 N° Funcional: 64491702 
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ANEXO I 

 

 

INFORMAÇÕES PARA AS PROPOSTAS DE PREÇOS (As propostas de preços 

deverão simular uma apólice, com as informações referentes a cada veículo 

constante no Termo de Referência, com os respetivos valores das franquias e dos 

prêmios): 
 

 

LOTE ÚNICO 

ESPECIFICAÇÃO 

(RESUMIDA) 

VEÍCULO / 

MARCA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

B
Ô

N
U

S
 

S
IN

IS
T

R
O

 

CASCO 

N
º D

E
 P

A
S

S
A

G
E

IR
O

S
 

RCF APP 

FRANQUIA 

(LIMITE 

MÁXIMO) 

INVALIDEZ 

PREÇO ESTIMADO 

DANOS 

MATERIAIS 

DANOS 

PESSOAIS 
MORTE INVALIDEZ 

PRÊMIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

TOTAL 

DE 

ITEM 

(ATÉ) 

(R$) 

Marca Chevrolet, modelo 
ONIX SEDAN PLUS 1.0T 

LT FLEX/ AUT. 2024 / 

2025  

03 1 Não 

100% 

da 

Tabela 

FIPE 

05 
R$ 

100.000,00 

R$ 

100.000,00 

R$ 

15.000,00 
R$ 15.000,00    

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VEÍCULOS 

3 VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE ÚNICO  
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.         DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa analisar as questões específicas e propor soluções em 

conformidade com a nova Lei de Licitação nº 14.133/2021. 

  

A presente contratação de seguro é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas por meio 

de indenizações, assim como a assistência por meio de serviços diversos, frente a eventuais ocorrências que 

envolvam os veículos oficiais desta Defensoria Pública e, por consequência, seus condutores, passageiros e 

terceiros. 

  

É pertinente informar que esses veículos foram adquiridos por meio de licitação que se iniciou em 2024, e 

foram fornecidos em 26/12/2024. 

  

A sua aquisição incluía a contratação de seguro para os três, por um ano, e sua vigência se extingue em 

26/12/2025, advindo, assim, a necessidade de suprir essa futura necessidade de cobertura. 

 

  

2.         DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTAS ANUAL 

  

A presente aquisição consta no Plano de Contratação Anual deste órgão. 

  

3.         DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Da Apólice: 

A emissão deverá resultar em uma única apólice por lote, onde nestas deverão constar: 

a)    Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
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b)    Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação; 

c)    Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 

d)    Prêmios discriminados por cobertura; 

e)    Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo II – Modelo de Proposta 

de Preços: 

I.     Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I.1. Para Lote Único: Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); Valor para 

indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

  

II.    Acidente por Passageiro (APP): 

II.1.           Para Lote Único: Valor para indenização morte por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Valor 

para indenização invalidez por pessoa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

f)     Bônus, quando houver 

g)    Franquia aplicável 

3.2 Da Franquia: 

A franquia considerada é a normal, devendo ser observados os itens a seguir: 

a)    A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 

função dos preços propostos (prêmio); 

b)    Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice; 

c)    Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições 

unicamente de itens como para-brisas frontais, vidros laterais e traseiros, retrovisores, faróis e lanternas, não 

serão cumulativas com a franquia obrigatória; 
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I.     A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, 

por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o 

farol e outra para a lanterna. 

d)    Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Defensoria Pública 

do Estado do Espírito Santo, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; 

I.     Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e 

ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 

responsabilizará pelo repasse. 

e)    Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda 

de raio e/ou explosão; 

3.3 Dos Sinistros: 

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis 

ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 

prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 

conforme segue: 

a)    Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros; 

b)    Roubo ou furto exclusivo do rádio, toca-cd/dvd (desde que originais do veículo) e tacógrafo, com 

aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo. 

c)    Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

d)    Raios e suas consequências; 

e)    Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros. 

f)     Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

g)    Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
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h)    Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo. 

I.     Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o 

sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 

i)      Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 

roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 

pessoais causados a terceiros. 

j)      Quebra de para brisas frontal, total ou parcial, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou lanternas e 

retrovisores. 

k)    Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais); 

l)      Acidentes Pessoais por Passageiros – APP (Morte e Invalidez). 

m)  Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

I.           Chaveiro; 

II.         Troca de Pneus; 

  

III.        Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica, elétrica ou mesmo 

seco e demais sinistros elencados que impossibilitem o veículo de circulação até a oficina autorizada pela 

CONTRATANTE, sem limite de quilometragem; 

  

IV.       Transporte para condutor e passageiros por imobilização, roubo ou furto do veículo. 

  

3.4 Da Indenização: 
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Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, 

por conta da seguradora. 

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar 

o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 

contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

dano ou salvar a coisa. 

3.5 Da Indenização Integral: 

Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, 

atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 

concernentes a avarias previamente constatadas. 

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do 

veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade 

seguradora. 

3.6  Da sustentabilidade: 

        Visando ao atendimento às melhores práticas de sustentabilidade ambiental, requisito almejado nas 

contratações públicas, caberá solicitar o envio das apólices por meio eletrônico, a fim de evitar a impressão 

de papel. 

  

4.         DA (S) ESTIMATIVA DA (S) QUANTIDADE (S) 
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Para aferir a estimativa do quantitativo, realizou-se a análise dos veículos que foram e que serão baixados, a 

probabilidade de futura baixa dos demais veículos que compõem a frota da DPES. 

  

Segue o quadro demonstrativo dos veículos ativos e segurados e que compõem o quantitativo para próxima 

contratação: 

  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS SEGURADOS DA FROTA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

LOTE ÚNICO – CARROS 

IT

EM 

MARCA/M

ODELO 

A

N

O 

PLA

CA 

LOTAÇ

ÃO 
CHASSI 

RENA

VAM 

Nº. 

APÓLIC

E/ 

SEGURA

DORA 

VIGÊ

NCIA 

APÓL

ICE 

BÔ

NUS 

01 

CHEV/ONIX

 SEDAN 

PLUS 1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

20

24/ 

20

25 

SGK

9E08 

Sede 

Adminis

trativa – 

Vitória 

9BGEN69H0

SG223291 

014196

56691 

01311380

54139 

BANEST

ES 

26/12/2

024 a 

26/12/2

025 

0 

02 

CHEV/ONIX

 SEDAN 

PLUS 1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

20

24/ 

20

25 

SGK

9E09 

Sede 

Adminis

trativa – 

Vitória 

9BGEN69H0

SG223101 

014196

57523 

01311380

54139 

BANEST

ES 

26/12/2

024 a 

26/12/2

025 

0 
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03 

CHEV/ONIX

 SEDAN 

PLUS 1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

20

24/ 

20

25 

SGK

9E10 

Sede 

Adminis

trativa – 

Vitória 

9BGEN69H0

SG223076 

014196

58066 

01311380

54139 

BANEST

ES 

26/12/2

024 a 

26/12/2

025 

0 

  

  

5.         DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  

O presente item avalia as soluções possíveis para garantir a proteção indenizatória e a prestação de serviços 

aos veículos que compõem a frota da DPES, bem como aos condutores, passageiros e terceiros, diante de 

eventuais ocorrências que possam causar danos de diversas naturezas. 

As opções disponíveis no mercado são serviços de natureza comum, prestados por diversas empresas. A 

mensuração desses serviços é realizada exclusivamente pela análise dos preços ofertados, pois não há 

avaliação qualitativa, já que os serviços são padronizados. 

Solução Única – Aquisição Direta do Seguro de Automóvel: esta solução garante cobertura contra roubo, 

furto, acidentes e demais sinistros, assegurando a continuidade das atividades institucionais e evitando 

prejuízos financeiros significativos. Conclui-se, portanto, que esta é a única solução suficiente e adequada, 

pois não é possível permanecer sem seguro diante da importância da proteção do patrimônio público e da 

segurança dos condutores. Adicionalmente, observa-se que a licitação para contratação de seguro de veículos 

oficiais é prática comum na Administração Pública, por ser uma solução simples, viável e adequada à 

necessidade apresentada. 

  

6.         DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

A estimativa de preços preliminar apresentada visa à análise da viabilidade orçamentária e financeira da 

contratação. 
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Utilizou- se a média dos valores obtidos por meio de contratos administrativos firmados em 2024 para 

contratação de seguro para veículos ônix de modelos e ano iguais ou muito aproximados do que é objeto deste 

ETP, considerando o valor por unidade (veículo). 

  

LOTE ÚNICO VALOR POR 

ITEM (UNIDADE) 

VALOR FINAL 

Do lote único 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 

015/2025/MUNICIPIO/IPUÃ/SP 

R$ 2.289,94 R$ 6.869,82 

CONTRATO Nº 

004/2025/SEGURO SURA 

R$ 2.310,00 R$ 6.930,00 

CONTRATO Nº 

300/2024  SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE CAPIM 

GROSSO/ BA 

R$ 1.267,20 R$ 3.801,84 

MÉDIA R$ 5.867,14 R$ 5.867,22 

  

Valor total estimado: R$ 5.867,28 para o Lote Único 

  

Ressalva-se que a pesquisa final de preços mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, e que será 

disponibilizada para efeito de posterior contratação. 

  

7.         DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

A solução consiste na contratação de seguro para os veículos que compõem a frota da DPES, por ser o 

serviço adequado e disponível para atender à necessidade em questão, ou seja, a proteção por meio de 

indenização e assistência de serviços aos veículos, condutores, passageiros e terceiros diante de eventuais 

ocorrências decorrentes da sua guarda e utilização. 

  

Entende-se que a modalidade de licitação seja o pregão eletrônico, prevista no art. 6, inciso XLI, e art.28, 

inciso I da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a natureza comum do serviço. 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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8.         DA JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO 

  

Considerando que o objeto é a contratação de seguro para três veículos do mesmo modelo e ano, e que não 

haverá parcelamento, é importante destacar que essa condição permite uma avaliação homogênea dos riscos 

pela seguradora, facilitando a definição do valor do seguro para os três veículos. Além disso, o pagamento à 

vista do seguro, sem parcelamento, pode resultar em economia ao evitar juros e encargos financeiros, embora 

exija um planejamento financeiro cuidadoso para o desembolso integral. Dessa forma, a contratação conjunta 

desses veículos torna-se uma alternativa vantajosa, tanto pela simplificação na gestão das apólices quanto 

pela possibilidade de custos mais controlados, garantindo cobertura adequada e controle eficiente dos 

contratos. 

  

9.         DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

  

A presente contratação de seguro pretende garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos que 

possam atingir os veículos oficiais e desta Defensoria Pública, seus condutores e terceiros, durante a execução 

das atividades inerentes à instituição, por meio de indenizações e serviços diversos mediante pagamento de 

franquia ou já inclusos no valor dos prêmios, inclusive assistência 24 h.   

É, portanto, um objeto que traz benefícios à operacionalidade das funções exercidas pela instituição, às suas 

finanças e à segurança daqueles que utilizam os veículos, como passageiros ou condutores, e atende, por esses 

motivos, ao princípio que rege a administração pública, qual seja, o interesse público.  

  

10.       DAS PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO    

  

Não há ações específicas e necessárias para a celebração do contrato. 

  

11.       DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

  

Tal contratação é independente, não havendo outras correlacionadas. 

  

  

12.       DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Diante da característica do objeto, conforme já exposto no subitem 3.6, a DPES poderá solicitar o envio das 

apólices por meio eletrônico, a fim de evitar a impressão de papel. 

13.       DA VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

  

Diante da constatação de que  a contratação de seguro é a  única solução adequada e existente para atender à 

necessidade descrita no item 1 deste instrumento,  que sua contratação é realizada por todos os órgãos 

públicos ou instituições públicas que possuam veículos próprios, que é procedimento usual a realização de 

licitação ou compra direta para sua aquisição, que existe  adequação orçamentária conforme disposto no item 

2 para sua contratação, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida. 

  

  

  

Alexandre Amorim de Oliveira 

Gestão e Controle de Frotas 

  N° Funcional: 64491702 
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ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PREGÃO n.º 90001/2026  

 

LICITANTE: .....XXX.... 

CNPJ:....XX... 
 

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos produtos supracitados, de acordo com 

todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90001/2026 e seus anexos, conforme segue: 

 

 

LOTE ÚNICO 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

MÍNIMAS 

MARCA/MODELO 

PLACA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Especificação 

detalhaa conforme 

TR 

CHEV/ ONIX SEDAN 
PLUS 1.0T LT FLEX/ AUT. 

2024 / 2025 

SGK9E08 01 

R$ 2.876,54 R$ 2.876,54 

02 

Especificação 

detalhaa conforme 

TR 

CHEV/ ONIX SEDAN 
PLUS 1.0T LT FLEX/ AUT. 

2024 / 2025 

SGK9E09 01 

R$ 2.876,54 R$ 2.876,54 

03 

Especificação 

detalhaa conforme 

TR 

CHEV/ ONIX SEDAN 
PLUS 1.0T LT FLEX/ AUT. 

2024 / 2025 

SGK9E10 01 

R$ 2.876,54 R$ 2.876,54 

 

TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE ÚNICO: R$ 8.629,62 (oito mil, seiscentos e vinte e nove 

reais e sessenta e dois centavos). 
 

 

 

Cidade, xx de xxx de xxxx. 

 

_________________________________________________ 

...EMPRESA... 

Nome do Representante 

 

 

Instruções de preenchimento: 

 

1) A licitante deverá informar os preços por item, total do item e total global da proposta, seguindo 

a numeração constante no edital. 

2) Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. A proposta de preços 

deverá estar datada e assinada.  



   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Página 52 de 61 

Praça Manoel Silvino Monjardim, 54 – Centro – Vitória/ES 

CEP: 29.010-520 – Tel: (27) 3198-3300 

  Site: www.defensoria.es.def.br 

ANEXO IV – DADOS COMPLEMENTARES DO LICITANTE 

 

 

 

 

 

  

IDENTIFICAÇÃO DO CERTAME 

Pregão Eletrônico: Data de abertura: 

..xx..../202X ..xx../.xx.../.xxxx....... 

 

DADOS DA LICITANTE 

Nome da empresa: CNPJ: Endereço: 

....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... 

CEP: Telefone: Telefone: E-mail: 

....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Conta: Tipo de Conta: 

....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: CPF: RG/órgão emissor: 

....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... 

Instrumento de Outorga de Poderes: Telefone: Telefone: 

....xxxx...... ....xxxx...... ....xxxx...... 

 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

O representante legal assinará o contrato possui certificação digital ICP Brasil? ( ) Sim ( ) Não 



   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Página 53 de 61 

Praça Manoel Silvino Monjardim, 54 – Centro – Vitória/ES 

CEP: 29.010-520 – Tel: (27) 3198-3300 

  Site: www.defensoria.es.def.br 

ANEXO V –CONTRATO

 

 

 

Processo n.º 00000922/2025 

Pregão Eletrônico n.º XXX/XXXX 

ID CidadES n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX 

                                    

  

CONTRATO N.º XX/20XX 

  

                                                                                                    

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA ………………., PARA    FORNECIMENTO DE APÓLICE DE 
SEGURO PARA VEÍCULOS SEMINOVOS QUE INTEGRAM A FROTA DESTA 
DEFENSORIA PÚBLICA 

  

  

  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, adiante 
denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.671.513.0001-24, com sede a Praça Manoel Silvino Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP 
29010-520, representada legalmente por seu Segundo Subdefensor Público-Geral Leonardo 
Grobberio Pinheiro, brasileiro, delegação de competência concedida pela Portaria DPES n° 948, 
publicada no Diário Oficial do Espírito Santo em 02 de setembro de 2024 com endereço profissional 
na Praça Manoel Silvino Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-520, e a 
Empresa ……………….., adiante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º …………., com sede na ……………..., neste ato representada 
por ……………., inscrito no CPF sob o n.º …………..., e portador da cédula de identidade 
n.º …………. ajustam o presente CONTRATO nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto 
Estadual n.º 5.545-R/2023 e demais legislações aplicáveis, de acordo com o que consta nos autos 
do processo administrativo acima identificado e mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

  

1.DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento de Contrato tem por objeto o fornecimento de apólice de seguro 
para veículos seminovos que integram a frota desta Defensoria Pública. 
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2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1.Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 
documentos e instruções que compõem o Processo n.º 00000922, o Termo de Referência, o Edital 
de Licitação e a Proposta Comercial da CONTRATADA. 

  

3. DA VIGÊNCIA 

3.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da publicação do contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

  

4. DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

  

5. DO PREÇO 

5.1.O valor total da contratação é de R$ ................. (.....por extenso.....), conforme detalhamento 
constante no Anexo I deste Termo de Contrato. 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta contratação. 

  

6.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Programa de 
Trabalho: …………………., Natureza da Despesa: ……………., Fonte:…………., do orçamento do 
Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo. 

  

7. DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado, mediante o fornecimento à DPES de nota fiscal ou fatura, com a 
comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2.O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

7.3.O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, no Banco …….., Agência nº …….., 
Conta Corrente nº …….., ficando a CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração das 
informações bancárias. 

  

8.  DO REAJUSTE 
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8.1.O reajuste observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 
45 a 53 do Decreto Estadual n.º 5545-R/2023 e na Lei Federal n.º 14.133/2021, inclusive quanto à 
renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação (art. 46, § 2º, do Decreto). 

8.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do INPC – IBGE (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8.2.1.O prazo de um ano será contado da data do orçamento estimado, em ….. de ……….de 
…….. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado 
o novo índice definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

8.7.O reajuste de preços será formalizado por meio de apostilamento. 

8.8.Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

  

9.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência, e 
inclui àquelas determinadas na legislação, especialmente a que obriga à CONTRATADA a manter, 
durante a execução contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para 
a qualificação na contratação direta. 

  

10. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1.O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

  

11.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1.Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

 11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

  

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 11.2.2. Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação 
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 11.1 deste Instrumento de Contrato, no percentual de no 
mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento), na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4 e de até 30% (trinta por cento), 
se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8; 

 11.2.2.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA; 

 11.2.2.2. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 deste Instrumento de Contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.5 a 11.1.8, deste Termo de Contrato; 

  

11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 

  

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei n.º 14.133/2021. 

  

12. DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n.º 14.133/2021; 

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

  

13.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão do Contrato, e demais formas de extinção contratual, poderá ocorrer nas hipóteses 
e condições previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

14 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A Defensoria Pública designará representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens. 

14.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

  

15. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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15.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, ......NOME 
COMPLETO....., .....nacionalidade....., ....profissão.... e .....estado civil...., inscrito no CPF sob o 
n.º ................... e portador da C.I. n.º .................../UF. 

  

16. DA RESERVA DE VAGAS 

16.1. CONTRATADA deverá, ao longo de toda a execução contratual, cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da 
Lei 14.133/2021). 

16.2.  Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento 
da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas. 

  

17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 8.078, de 1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

18. DA PUBLICAÇÃO 

 18.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Estado do Espírito Santo, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei n.º 14.133/21. 

  

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-
se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, para que produza seus efeitos legais. 

  

 Vitória, data e hora da última assinatura eletrônica. 

  

  

   

  

__________________________________________________________ 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.....Nome do Signatário..... 

.......Cargo do Signatário..... 

Assinado Eletronicamente  

  

  

_________________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

....Nome do Representante com poderes para firmar compromisso.... 

Assinado Eletronicamente  
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ANEXO I – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

  

Este documento é parte integrante do Contrato XXX/202X, celebrado entre a DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO e a empresa (NOME DA CONTRATADA), em 
decorrência da realização do Pregão n.º 0xx/20xx 

 

 

  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LOTE ÚNICO – CARROS 

  

  

  

ITEM 

  

  

MARCA/ 

MODELO 

  

  

ANO 

  

  

PLACA 

  

  

   LOTAÇÃO 

  

  

CHASSI 

  

  

RENAVAM 

Nº. 

APÓL

I 

CE/SEG

UR 

ADOR 

A 

VIGÊ 

NCIA 

APÓL

I CE 

  

BÔNU

S 

  

  

  

01 

CHEV/ 

ONIX 

SEDA

N 

PLUS 

1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

  

  

2024 

/ 

202

5 

  

  

  

SGK9E0

8 

  

  

Sede 

Administrativa 

– Vitória 

  

9BGE

N 

69H0S 

G2232

9 1 

  

  

01419656

6 

91 

  

  

xxx 

  

xxx a 

xxx 

  

  

  

1 

  

  

  

02 

CHEV/ 

ONIX 

SEDA

N 

PLUS 

1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

  

  

2024 

/ 

202

5 

  

  

  

SGK9E0

9 

  

  

Sede 

Administrativa 

– Vitória 

  

9BGE

N 

69H0S 

G2231

0 1 

  

  

01419657

5 

23 

  

  

xxx 

  

xx a 

xx 

  

  

  

1 
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03 

CHEV/ 

ONIX 

SEDA

N 

PLUS 

1.0T 

LT 

FLEX/ 

AUT. 

  

  

2024 

/ 

202

5 

  

  

  

SGK9E1

0 

  

  

Sede 

Administrativa 

– Vitória 

  

9BGE

N 

69H0S 

G2230

7 6 

  

  

01419658

0 

66 

  

  

xxx 

  

xxx a 

xxx 

  

  

  

1 

    

  

___________________________________________________________ 

......NOME DA CONTRATADA..... 

....Nome do Representante com poderes para firmar compromisso.... 
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